
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.195, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Autoria: Vereadora Vivi da Rádio

Dispõe que no mínimo 10% das unidades de

programas habitacionais em que haja a participação

do município de Taubaté sejam destinadas a

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe que no mínimo 10% das unidades de programas habitacionais em que

haja a participação do município de Taubaté sejam destinadas a mulheres vítimas de violência doméstica

e familiar.

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 5.510, de 25 de outubro de 2019, passa a vigorar acrescido do § 3º

com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

...

§ 3º No mínimo dez por cento das unidades habitacionais deverão ser destinadas a mulheres

vítimas de violência doméstica e familiar.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 18 de março de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da elevação

de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 18 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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